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SÚMULA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO DELIBERATIVO  

ATA Nº 124 – 24.11.2025 
 

 
 ITEM 1) APROVAÇÃO DA ATA 123ª REUNIÃO ORDINÁRIA: o Conselho Deliberativo 

aprovou a Ata da 123ª Reunião Ordinária, ficando pendente o colhimento das assinaturas 
digitais posteriormente. 
 
ITEM 2) REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES 2026: o Conselho Deliberativo debateu em 
relação ao texto do art. 17, do regulamento eleitoral, e verificou a listagem dos órgãos e 
secretarias do Estado, informações trazidas pela Assessora Jurídica. Após avaliação, os 
Conselheiros decidiram, por unanimidade, aprovar o regulamento das Eleições 2026. 
 
ITEM 3) BENEFICIÁRIO INDICADO: após análise e debate, o Conselho Deliberativo 
deliberou: a) adotar a destinação do percentual de 50 % da pensão por morte aos 
beneficiários indicados quando houver dependentes reconhecidos no RPPS, e b) quando 
não houver dependentes indicados no RPPS, admitir a destinação de 100% da pensão 
por morte aos beneficiários indicados. Além dessas decisões, o Conselho solicitou a 
verificação da operacionalização desse processo e como será feita a alteração junto à 
Previc. O Conselho solicitou que a Diretoria-Executiva antecipe e preveja no orçamento 
2026, no âmbito administrativo, as providências necessárias para que, após a aprovação 
pela autarquia, seja possível iniciar imediatamente o processo de indicação de 
beneficiários pelos participantes. O Conselho Deliberativo definiu que o tema retorne à 
pauta em janeiro de 2026 já com as observações e demandas solicitadas.  
 
ITEM 4) REGULAR PROCEDIMENTO INTERNO. NÃO CERTIFICAÇÃO DE 
CONSELHEIROS: o Conselho Deliberativo avaliou a instauração de procedimento interno 
que trata de informações referentes à ausência de certificação do Conselheiro Suplente 
do CD, que não concluiu a certificação dentro dos prazos estabelecidos pela Resolução 
Previc nº 23/2023. Após análise da documentação, o Conselho Deliberativo concluiu pelo 
encerramento do mandato. 
 
ITEM 5) PREMISSAS DO ORÇAMENTO: o Conselho Deliberativo, após debate, tomou 
conhecimento das premissas do orçamento, tendo solicitado que o assunto seja pautado 
na próxima reunião para deliberação. 
 
ITEM 6) INFORMES E ASSUNTOS GERAIS: 
  
a) Política de Investimentos 2026-2030; 
b) Férias Diretor de Investimentos; 
c) Comunicado Banco Master; e 
d) Requisição de documentos TCE.  

 
 
 

 
José Guilherme Kliemann 

Presidente do Conselho Deliberativo 

Assinado eletronicamente por:
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
CPF: ***.155.940-**
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